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Ministério Público da União

Ministério Público do Distrito Federal e Territórios

Procuradoria-Geral de Justiça

PORTARIA N 2 4,0 , DE DE NOVEMBRO DE 2019

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no

uso das atribuições legais conferidas pela Lei Complementar n9 75/93, de 20 de maio de

1993,

CONSIDERANDO o constante no Procedimento de Gestão Administrativa n9

08191.080892/2019-44,

RESOLVE:

Art. 12 Designar a Promotora de Justiça LEONORA BRANDÃO MASCARENHAS

PASSOS PINHEIRO para exercer o encargo de GESTORA do Acordo de Cooperação Técnica n9

027/2019, celebrado entre este Ministério Público e a Associação de Mães, Pais, Amigos e

Reabilitadores de Excepcionais - AMPARE, que tem por objeto viabilizar a utilização de recur-

sos financeiros, resultantes da aplicação de medidas e penas alternativas, para os fins de cus-

teio de exames de DNA, em favor da população carente envolvida nos procedimentos para

averiguação de paternidade junto às Promotorias de Justiça de Defesa da Filiação, especial-

mente os menores atendidos pelo Projeto Pai Legal nas escolas do Distrito Federal.

Parágrafo único. A Promotora de Justiça RENATA DE SALLES MOREIRA BORGES

exercerá o encargo de GESTORA SUBSTITUTA.

Art. 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

- ABIANA COPSTA OLIVEIRA BARRETO
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